
Quin ta - f e i r a , 16 de J u l h o de 1931 J) I A R I O O F F I C I A L N u m Ibl — A n n o 41.* 
«V Estado de São Paião (E. V. do BratUi 

D E C R E T O Pi". 5.111 — D F , 15 D E J U L H O D E 1031 

O C O R O N E L J O Ã O A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , I n 
t e r v e n t o r F e d e r a l n o E s t a d o d e São P a u l o , u s a n d o d a s a t -
t r ibu ições q u e l h e são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 11, § l . o d o D e 
c r e t o F e d e r a l n . 1 9 . 3 9 8 , de 11 de n o v e m b r o de 1 9 3 0 . 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — A s praças d a F o r ç a P u b l i c a do E s t a d o 

q u o h o u v e r e m d o m m e t t i d o o c r i m e de deserção p r e v i s t o no 
r e g u l a m e n t o b a i x a d o c o m o d e c r e t o n . 437, de 20 d e março 
d e 1897, f icar-* , n e s t a d a t a . i n d u l t a d a s s e m d i r e i t o , porém, 
a r e inc lusão ; a s s u a s exc lusões serão c o n s i d e r a d a s d e f i 
n i t i v a s . 

A r t i g o 2.o — A s q u e e s t i v e r e m p r e s a s , j á s e n t e n c i a 
d a s o u a g u a r d a n d o j u l g a m e n t o p e l o r e f e r i d o c r i m e , se r f i o 
t a m b é m i n d u l t a d a s , p o s t a s -em l i b e r d a d e e exc lu ídas n o s 
t e r m o s d o a r t i g - o l . o . 

A r t i g o 3.6 — l _ s t e d e c r e t o en t r a r á e m v i g o r n a d a t a 
d a s u a publ icação. | 

A r t i g o 4.o — R e v o g a m - s e - a s d ispos ições e m c o n t r a 
r i o -

P a l a c i o do g o v e r n o P r o v i s ó r i o do E s t a d o de São P a u l o ( 

15 de j u l h o de 1931. 
J O Ã O A L B E R T O L I N S D E B A R R O S . 
M i g r u e l C o s t n • • * -; . * 

P o r d e c r e t o d a p r e s e n t e d a t a . 
D i r e c t o r i a G e r a l d a Segurança P u b l i c a , 15 d e j u l h o d e 

1931, 
P e l o d i r e c t o r g e r a l , 
Caiútf io M a r i o R a n g e l . 

JUSTIÇA 
P o r D e c r e t o s de 15 de j u l h o de 1 9 3 1 : 
F o r a m n o m e a d o s : 
o b a c h a r e l E r n e s t o dé M o r a e s L e m e p a r a o c a r g o d(v 

p r o m o t o r de res íduos d a c o m a r c a , da.. C a p i t a l ; 
n o s t e r m o s do a r t . 4.°, § único, do D e c r e t o n.° 4 .841 — 

de 20 de j a n e i r o do c o r r e n t e , a n n o do a r t . 2.° ,do D e c r e t o 
n.° 4 .962 — de 10 de a b r i l u l t i m o , o c i tadão M a r i o B u e n o 
de C a n j a r g o , p a r a e x e r c e r , e m comraissão, o c a r g o de e s 
c r e v e n t e d a Commissão C e n t r a l d e S y n d i c a n c i a . 

F o r a m r e m o v i d o s : 
o b a c h a r e l T h a l e s D u a r t e de A l m e i d a — do c a r g o de 

j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de V i l l a B e l l a (1.» e n t r a n c i a ) , 
p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a de São Sebas t ião (1.» e n t r a n 
c i a ) ; 

o b a c h a r e l J o a q u i m C a n d i d o de A z e v e d o M a r q u e s — 
do c a r g o de j u i z de d i r e i t o fia c o m a r c a dé S a o " J o s ê d o s ' 
C a m p o s (2.» e n t r a n c i a ) , p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a de 
B o t u c a t u ' (3 . " e n t r a n c i a ) ; 

o b a c h a r e l José A u g u s t o de L i m a — do c a r g o de j u i z 
de d i r e i t o d a c o m a r c a d e P e n n a p o l i s (2 . " e n t r a n c i a ) , p a r a 
i g u a l c a r g o n a c o m r c a de A r a r a q u r a , (3.* e n t r a n c i a ) ; 

o b a c h a r e l N e l s o n de O l i v e i r a M a f r a — do c a r g o de 
j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a de M o n t e A l t o (1.* e n t r a n c i a ) , 
p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a d,e T j e t ê $2.» e n . t a r n c i a ) . ; , . 

o b a c h a r e l F r a n c i s c o M o t t a Jún ior — do c a r g o de 
j u i z d e d i r e i t o d a c o m a r c a de P a r a g u a s s u ' (1 .* e n t r a n c i a ) , 
p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a de P e n n a p o l i s (2.* e n t r a n 
c i a ) ; 

o b a c h a r e l João de P a u l a C a s t r o — do c a r g o de j u i z 

de d i r e i t o d a c o m a r c a do São P e d r o (1.» e n t r a n c i a ) , p a r a 
i g u a l c a r g o n a c o m a r c a de A t i b a i a (2.» e n t r a n c i a ) ; 

o b a c h a r e l H o m e r o B a p t i s t a G a r c i a — do c a r g o d e 
j u i z d e d i r e i t o d a c o m a r c a de S a r a p u h y (1.« e n t r a n c i a ) , 
p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a de M o n t e A H o (1.» e n t r a n 
c i a ) . 

F o i p r o m o v i d o o c o n t i n u o d a S r c r e t a i i a de E s t a d o dos 
N e g ó c i o s d a Just iça, c idadão B o a v e n t u r a A l íp i o de C a m p o s , 
ao c a r g o de p o r t e i r o d a m e s m a S e c r e t a r i a . ' 

F o i c o n c e d i d a a a p o s e n t a d o r i a r e q u e r i d a pe lo P o r t e i r o 
d a S e c r e t a r i a de E s t a d o d o s N e g ó c i o s d a Justiça, cidadão 
E r n e s t o E h r e n b e r g . q u e c o n t a m a i s de v i n t e a n n o s do e f -
f e c t i v o e x e r c í c i o . 

F o i acçe i ta a des is tênc ia q u e o c idadão A n t o n i o P e r e s 
F e r n a n d e s a p r e s e n t o u d a s e r v e n t i a v i t a l í c i a do o f f i c i o de 
d i s t r i b u i d o r , c o n t a d o r e p a r t i d o r d a c o m a r c a de Mocôca . 

F o i r e m o v i d o o b a c h a r e l L u i z M p r a t o , G e n t i l de A n d r a 
de — do c a r g o , de j u i z de d i r e i t o d a c o m a r c a d e São J o s e 
do B a r r e i r o (1.« e n t r a n c i a ) , p a r a i g u a l c a r g o n a c o m a r c a 
de São José do s C a m p o s (2.* e n t r a n c i a ) . 

EDUCAÇÃO E DA SAÚDE PUBL ICA 
P o r D e c r e t o d e 15 do c o r r e n t e , f o i a p o s e n t a d o , n o s 

t e r m o s do a r t . 9.o d o D e c r e t o n.o 5 . 0 0 3 - B , de 4 de m a i o 
u i t u n o , o S r . D r . F e l i p e Ache, d i r e c t o r d b G y m n a s i o d o 
E s t a d o e m R i b e i r ã o P r e t o . 

JVomençSo: 
P o r D e c r e t o de 15 d o c o r r e n t e , f o i n o m e a d o o S r . D r . 

E d g a r d C a j a d o , p a r a e x e r c e r o ' c a r g o de d i r e c t o r d o G y 
m n a s i o do E s t a d o , e m R i b e i r ã o P r e t o . 

D E C R E T O N . 1 5 , 1 0 5 

de 14 de julho de 1931 (*) 

Orça a Rece i ta e f i x a a Despesa 
Dara o segundo semestre de 1931 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , Intervent or Federal n a Estado de São Paulo, 

Usando das attribuições que lhe são conferidas pelo Decreto do Governo Provisório da Republica, sob n.° 19.398, de 11 de novembro de 1930, 

e tendo em vista a representação que lhe foi feita pelo Secretario da Fazenda e do Thesouro, sobre medidas de ordem financeira e os Decretos n s , 

5.101 de 7 do corrente e 5.104 desta data expedidos em consequência dessa mesma representação. 

D E C R E T A » 

C A P I T U L O I 

D A R E C E I T A 
A r t . 1.» — A R e c e i t a g e r a l do E s t a d o de São P a u l o , p a r a o s e g u n d o s e m e s t r e d o exe r c í c i o de 1931, é o rçada e m rs. 243.005:0OO?O00 e F r s . 2 7 . 5 0 0 . OOO.oo, a s e r e m a r r e n 

dados s o b os s e g u i n t e s t í tu l o s : 

R E N D A O R D l K A i l I A 

I _ R E N D A D E T R I B U T O S : 

1. ° — I m p o s t o de e x p o r t a ç ã o . . •• •• . . . . •• « • •• . , . . . . . . . , •• . . » . 
2. " — T a x a de e x p e d i e n t e „ . . . , 
3. " — I m p o s t o de t ransmissão de p r o p r i e d a d e s i n t e r - v i v o s . . 
á.° — I m p o s t o de t ransmissão de p r o p r i e d a d e s c a u s o - m o r t i s . . . . . 
5. " — I m p o s t o do s e l l o « . . 
6. » — Imposto d o 3eIlo s o b r e b i l h e t e s de e n t r a d a s e m c a s a s de diversões . . . , 
7. ° — I m p o s t o de v i ação • • - • . . . 
8. ° — Imposto p r e d i a l n a Cap i t a l • . . . • 
9. » — Imposto de commerc io . . 

10. ° — I m p o s t o de i n d u s t r i a • . . . . . . . . . •• 
1 1 . ° — I m p o s t o s o b r e o c a p i t a l d e s o c i e l a d e s a n o n y m a s . . . . •• . . . . 
12. B — I m p o s t o s o b r e o c a p i t a l p a r t i c u l a r e m p r e g a d o e m emprés t imos . . . . . . . . 
13 . » — I m p o s t o s o b r e a r e n d a a n r i n a l d o s préd ios d e a l u g u e l • 
14. " — Imposto t e r r i t o r i a l . •• .< 
15 . » — I m p o s t o s o b r e o c o n s u m o de a g u a r d e n t e e b e b i d a s s e m e l h a n t e s . . . . 
16. ' — Imposto s o b r e l o t e r i a s .. . . •• 
17. " — Imposto sobre vehicu los . . . . . . 
18 . ° — Imposto s o b r e t e r r e n o s m a r g i n a e s de e s t r a d a s d e r o d a s r e m . . 
19. ° — I m p o s t o s o b r e g a z o ü n a - . . • • 
20. ° — I m p o s t o so l i r « ma tança de g a d o . . . . •• . . • •-
21. » — T a x a add ic iona l . . . . • • » . 

I í — R E N D A S D I V E R S A S : 

1. » — T a x a de caça e p e s c a . . . . • « • « . . • • . . « • 
2. « — T a x a de m a t r i c u l a s • 
3. » — T a x a sobre a venda de café » ou t r a » mercador ias negociadas a termo 
4L° — T a x a Jud ic i a r i a • 
S.° — Custas , porcentagens e emo lumentos . . •• •• «• »• • • •» *• « . « « 

— R e n d a do H o s p i t a l de J u a u e r y . . . • . . » » • • « • • • • • 
7.« — Renda da Bo l s a O f f i c i a l d e Café d * Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . • « 

III — R E N D A S I N D U S T R I A E S 

1.« — Renda da E s t r a d a de F e r r o A r a r aquara . . , . . , . . . . . . . . .< 
2.o — Renda da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana . . . . . . . . . . • • 
l .o —• R e n d a da E s t r a d a de F e r r o C a m p o s do Jordão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4.o — Renda l o T r a m w a y d a Canta re i r a 
S.o — R e n d a da E s t r a d a de F e r r o San t o s - Juqu ía . . . . . . . « . . . . *• 
6.o — T a x a de e s g o t o s n a Cap i ta l , em Santos o e m Sâo V icente . . . . . . . . . . . . 
7.o — T a x a d e c o n s u m o d e a g u a n a C a p i t a l . . . . . . . . • » •• • « 
8.o — R e n d a do "D i á r i o Oíftetal" . . . . . . . . . . . . . . . . . « . . . . ..., 
9.o — R e n d a de outros estabelecimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . « . . . . 

I V — R E N D A S P A T K I M O N I A E 8 

l .o — Venda de terras p u b l i c a i e p rópr ios do E s t a d o . . . » . . ^ . « « « * » « 
3.o — A l a g u e i s de próprios do E s t a d o . . « . M , . . . . . . . . . M M M . . 

t 
RK71VBA K X T R A O R D Í N A R I A 

l . o — Imposto sobre vencimento», sa lár ios • proventos de cartórios « m gera l 
S.o — Cobrança, d a D i v i d a Act iva . . . . . . „ . . . . . . . . . . . . . . . . 
S.o — Indemnizações . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . •• •• 
4.o — M u l t a s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » . » •• 

.&.o — Eventtzaes . « . • . . . . . . ^ . . . . « • « . . . ... » . . « » . « . 
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R K W D A C O M A r t » t , I C A Ç * © K S F É C I A I , 

Taxa equivalente a c inco trancos por saccas de café e íportado e com appHeaçao 
dete rminada em lei e em contractos . • . . . . , « • • . . » . « • • . . • 

C A P I T U L O rt 

D A D K S P B S A 

2 4 3.005:000* M O 

F r s . 27.50«.«00,00 

j ^ r t , 2 . 0 F i c a a d e s p e s a o rd iná r i a do E s t a d o de S. Pauto, p a r a o 2.0 semestre 4« l í í l . f i xada em Rs . 24S.M4i5ee»45fc. 
A r t . S.o E m :onta d i importânc ia f ixada no a r t . 2.o. o Governo despendera c o m o pessoal • o * serviços de seu Gabinete » 4o » departamentos 

annexos ao mesmo. Rs . «06:300*090. 
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